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Cascavel
Agosto/2010
PREÂMBULO
EDITAL DE CHAMADA PARA INCUBAÇÃO  

1. A FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – FUNDETEC, fundação pública municipal sem fins lucrativos, constituída nos termos da Lei Municipal sob n.º 2.362 de 15 de abril de 1993, alterada pela Lei 3.460 de 18 de julho de 2002, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 72.229.982/0001-07 e no Cadastro Estadual sendo isenta, com sede na BR 277, Km 573, trevo São João do Oeste, na cidade de Cascavel - Estado do Paraná, CEP 85818-560, com a devida autorização do Diretor Presidente Paulo Porsch (gestão 2009/2012),  no uso de sua competência, torna pública a  abertura das inscrições para o PROCESSO DE SELEÇÃO PARA INGRESSAR NO CENTRO INCUBADOR TECNOLÓGICO – CIT/FUNDETEC, na forma estabelecida neste Edital. Para os próximos processos seletivos o link das inscrições estará permanentemente aberto no site da FUNDETEC.  
 

1. Este Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.fundetec.org.br, item EDITAL. 

 

2. As inscrições previstas neste Edital deverão ser feitas pelo site www.fundetec.org.br, preenchendo os formulários disponíveis, imprimindo-os, anexando toda a documentação relacionada na seção 7 e entregando-os no CIT/FUNDETEC. 

 

3. O Processo Seletivo será regido pelas condições contidas neste instrumento convocatório e pelo Regimento Interno do CIT. 

 

4. O Processo Seletivo será  iniciado com a pré-habilitação das empresas proponentes, seguido do julgamento das propostas de Plano de Negócio. 

 

5. As proponentes selecionadas poderão participar do sistema de incubação na modalidade Presencial ou à Distância, conforme definido no item 5 deste Edital. 

 

6. O número de vagas disponível para incubação, na modalidade Presencial, está condicionado ao espaço para instalação física da empresa. Não há limitação de número de empreendimentos beneficiados para incubação à Distância. 
 

7. Todo e qualquer esclarecimento com relação ao presente Edital deverá ser feito por escrito por meio do e-mail fundetec@fundetec.org.br. 

 

8. Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 

        Anexo I - Ficha de Inscrição
        Anexo II - Formulário do Plano de Negócio
Anexo III - Minuta do Contrato de Incubação de Empresa – Modalidade Presencial ou à Distância
        Anexo IV - Declaração de Forma de Constituição da Empresa a ser incubada no CIT
        ANEXO V – Regimento Interno da Incubadora 
 
 

Cascavel - PR, 6 de agosto de 2010
1. DO OBJETIVO 
 

É objetivo do Centro Incubador Tecnológico - CIT/FUNDETEC contribuir para a criação, desenvolvimento e aprimoramento de micro e pequenas empresas de base tecnológica, ou seja, empresas que utilizam de aplicação sistemática de conhecimentos científicos e/ou tecnológicos com alto valor agregado nos seus aspectos tecnológicos, gerenciais, mercadológicos e de recursos humanos de modo a assegurar o seu fortalecimento e a melhoria de seu desempenho. Este Edital é o instrumento para iniciar a consolidação de produtos ou processos inovadores ou de serviços especializados, por meio da seleção de Plano de Negócio apresentado por proponente elegível, conforme condições estabelecidas no item 4.
 
 

2. DO CRONOGRAMA 
 

O Edital estará  aberto a partir de sua publicação em 6 de agosto de 2010 e a análise do Plano de Negócio e divulgação do resultado será feita até 40 dias corridos após a data de submissão do Plano. 
 

3. DAS ÁREAS PREFERENCIAIS 

 

São amplas e irrestritas as áreas e setores empresariais para a incubação, sendo indispensável que o produto ou processo ou método ou sistema tenha caráter inovador ou o serviço possua característica de especialização. 
Define-se Inovação como a introdução, com êxito no mercado, de produtos, processos, serviços, métodos e sistemas que não existiam anteriormente, contendo alguma característica nova e diferente do padrão em vigor. Compreende diversas atividades científicas, tecnológicas, organizacionais, financeiras, comerciais e mercadológicas. 
É exigência deste Edital que a empresa apresente proposta baseada em inovação tecnológica. De acordo com o artigo 17 da Medida Provisória n° 252, de 15/06/2005, considera-se “Inovação Tecnológica a concepção de novo produto ou processo de fabricação, bem como a agregação de nova funcionalidade ou característica ao produto ou processo que implique em melhoria e efetivo ganho de qualidade e produtividade, resultando em maior competitividade”. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Podem participar do Processo Seletivo os empreendimentos que se enquadrem nas categorias:
a) Empresa criada por Pessoa Física – pesquisador/profissional que tenha uma ideia/projeto para o desenvolvimento de um produto ou processo ou método ou sistema ou serviço especializado, com caráter inovador e que deseja criar sua empresa na incubadora;
b) Empresa criada por Pessoa Jurídica – empresa ou grupo empresarial que deseja criar uma nova empresa na incubadora para desenvolver um produto ou processo ou método ou sistema ou serviço especializado, com caráter inovador;
c) Pessoa Jurídica Transferida – empresa já constituída no mercado e que deseja transferir-se para o CIT em busca de maior apoio técnico, gerencial e/ou integração com outras empresas para desenvolver um produto ou processo ou método ou sistema ou serviço especializado, com caráter inovador;
4.2. Não poderão participar do Processo Seletivo:
a) Aqueles que estiverem sob regime falimentar ou de insolvência civil; 
b) Aqueles que forem considerados inadimplentes e/ou inidôneos perante à FUNDETEC e a sua instituidora, a Prefeitura Municipal de Cascavel;
4.3. Consideram-se inidôneas aquelas pessoas físicas e jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude no recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições sociais e/ou que tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação, e inadimplentes aquelas que tenham cometido infrações contratuais, causando prejuízo à FUNDETEC ou à sua instituidora.
4.4. A participação do proponente no Processo Seletivo implica na manifestação tácita de que:
a) Respeita a legislação que lhe é aplicável quanto à contratação de menores;
b) Aceita as normas e condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, principalmente, o Regimento Interno, não podendo alegar desconhecimento.
 

5. DAS MODALIDADES DE INCUBAÇÃO
 

5.1. A incubação poderá ocorrer em duas modalidades:
a) Modalidade Presencial (residente): a empresa incubada instala-se no espaço físico do CIT, dispondo de toda a infraestrutura física da incubadora e serviços oferecidos;
b) Modalidade à Distância (não-residente): voltada para empresas que, em razão da necessidade de proximidade com seu mercado consumidor ou por outros motivos ligados à condução do negócio, não possam se instalar no CIT. O empreendimento não se encontra fisicamente instalado no CIT, mas conta com seu suporte, participa e aproveita, à distância, dos serviços e apoios oferecidos pela incubadora.
5.2. A opção da modalidade de incubação deverá ser feita no Formulário de Plano de Negócio – Anexo II.
 

6. DAS INSCRIÇÕES:
 

6.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos;
6.2. A inscrição será realizada mediante entrega dos formulários preenchidos e de toda a documentação relacionada na seção 7, no CIT/FUNDETEC;
6.3. Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax ou via correio eletrônico;
6.4. O candidato poderá inscrever-se por meio de procuração específica para esse fim, sendo necessário anexar o respectivo Termo de Procuração, que não precisará ter firma reconhecida. O candidato também deverá anexar cópia legível de documento oficial de identidade do procurador, que não precisará de autenticação. Nessa hipótese, o candidato assumirá as consequências de eventuais erros do seu procurador;
6.5. As informações prestadas em todos os documentos entregues ao CIT serão de inteira responsabilidade do proponente, dispondo a Comissão Julgadora da FUNDETEC o direito de eliminá-lo do Processo Seletivo se o preenchimento for feito com dados emendados, rasurados, incompletos ou incorretos, bem como se constatado, posteriormente, que as informações prestadas são inverídicas.
6.6. Declaração de concordância com os termos do Edital, conforme texto abaixo:
“Declaro que tomei conhecimento e estou de acordo com os termos propostos pelo EDITAL DE CHAMADA PARA INCUBAÇÃO, PROCESSO DE SELEÇÃO PARA INGRESSAR NO CENTRO INCUBADOR TECNOLÓGICO – CIT/FUNDETEC, além de conhecer seu regimento interno e as obrigações a ele inerentes”.
 

Local, _________ de _____________ de 20__.
 

______________________________________
Responsável (eis) pela Empresa ou Projeto
 
 

7. DA HABILITAÇÃO DOS PROPONENTES
 

7.1. Para a habilitação da proposta de Plano de Negócio apresentada por pessoa física, natural ou não do Brasil, deverão ser apresentados os seguintes documentos, na forma individual:
a) Ficha de inscrição – conforme Anexo I;
b) Cópia da Cédula de Identidade (RG);
c) Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
d) Certidões expedidas pelos distribuidores cíveis e de execuções fiscais, pela Justiça Estadual e Federal e pelos cartórios de protesto do domicílio da pessoa física;
e) Certidões negativas criminais;
f) Formulário do Plano de Negócio – Anexo II
g) Declaração de Forma de Constituição da Empresa a ser incubada no CIT - Anexo IV
7.2. Para a habilitação da proposta de Plano de Negócio apresentada por pessoa jurídica deverão ser apresentados os seguintes documentos da empresa:
a) Ficha de inscrição – conforme Anexo I;
b) Formulário do Plano de Negócio – Anexo II;
c) Prova de registro comercial, se tratando de empresa individual;
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor registrado, se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, também os documentos da eleição de seus atuais administradores;
e) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
f) Certidões expedidas pelos distribuidores cíveis e de execuções fiscais, pela Justiça Estadual e Federal e pelos cartórios de protesto da sede da empresa;
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
g) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida em prazo não superior a 30 (trinta) dias anteriores à entrega da documentação, por distribuidores estaduais da comarca da sede da pessoa jurídica, ou, quando se tratar de sociedade civil, certidão negativa de ações cíveis.
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, da sede da pessoa jurídica;
i) Prova de inscrição no cadastro municipal de contribuintes do ISS, da sede da pessoa jurídica;
j) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, da sede da pessoa jurídica;
k) Prova de regularidade perante a Previdência Social;
l) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
m) Certidões negativas criminais dos sócios; 
n) Certidão trabalhista.
7.3. Os documentos para a habilitação deverão estar dentro do prazo de validade e a sua apresentação poderá ser feita por meio de documento original ou de fotocópia autenticada em Cartório.
 

8. DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO
 

8.1. O Plano de Negócio deve ser preenchido no modelo do Anexo II e deverá ser entregue em três vias impressas, rubricadas e assinadas e 1 (uma) via digital, gravada em CD-R em envelope lacrado ou colado, subscrito em sua parte frontal:
ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PLANO DE NEGÓCIO
EDITAL DE CHAMADA PARA INCUBAÇÃO CIT/FUNDETEC
“NOME DO EMPREENDIMENTO”
“NOME(S) DO(S) PROPONENTE(S)”
8.2. Os proponentes que apresentarem propostas formadas por pessoas físicas deverão enviar, juntamente com o Plano de Negócio, Declaração de Constituição da Empresa a ser Incubada no CIT, conforme Anexo IV.
8.3. A ficha de Inscrição - Anexo I, a Declaração de Forma de Constituição da Empresa a ser incubada no CIT - Anexo IV e os documentos de habilitação relacionados no item 7, deverão ser entregues em uma via impressa, em envelope lacrado ou colado, subscrito em sua parte frontal:
ENVELOPE 2 - HABILITAÇÃO
EDITAL DE CHAMADA PARA INCUBAÇÃO CIT/FUNDETEC
 “NOME DO EMPREENDIMENTO”
“NOME(S) DO(S) PROPONENTE(S)”
8.4. Os interessados poderão enviar as propostas pelo correio, via correspondência registrada, ou entregá-las pessoalmente no horário comercial, estabelecido no item 18.8 deste Edital, no seguinte endereço:
FUNDETEC – CENTRO INCUBADOR TECNOLÓGICO
A/C – GERENTE DO CENTRO INCUBADOR TECNOLÓGICO
BR 277 – km 573 
CEP: 85.818-560
Cascavel – Paraná
 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PLANOS DE NEGÓCIOS
 

As propostas serão  consideradas com base nos seguintes parâmetros, aplicáveis conforme as peculiaridades de cada seleção.
I. Caracterização do empreendimento como empresa de base tecnológica (peso 5); 

II. Viabilidade econômica do projeto (peso 5); 

III. Caráter não poluidor do empreendimento (peso 5); 

IV. Geração de emprego e renda (peso 5); 

V. Potencial de impacto do projeto na economia local ou regional (peso 5); 

VI. Impacto social esperado do empreendimento (peso 4); 

VII. Capacidade financeira dos proponentes ou viabilidade de financiamento (peso 3); 

VIII. Grau previsível de interação das universidades e centros de pesquisa com a empresa ou projeto (peso 3). 

Os critérios I, II e III acima, são eliminatórios e os demais são classificatórios.
10. DO PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO
 

10.1. O Procedimento de Seleção será realizado como segue:
a) Pré-habilitação das propostas - Abertura dos envelopes 1 e 2 pela equipe do CIT;
b) Verificação da conformidade e compatibilidade de cada proposta com os requisitos e especificações deste Edital;
c) Abertura do prazo de 10 dias corridos para os proponentes apresentarem documentos que não tenham atendido os requisitos e especificações deste Edital;
d) Avaliação do Plano de Negócio pela equipe do CIT, de acordo com os critérios expostos no item 9;
e) Essa pré-seleção serve como triagem, podendo ser revista a qualquer tempo, ou para solicitar aos proponentes que sejam feitas as adequações;
f) Admissão das empresas para instalação no Centro Incubador será avaliada por uma Comissão Julgadora composta, no mínimo, por 4 (quatro) membros, sendo 2 (dois) técnicos componentes da Comissão Coordenadora (Diretoria Executiva da FUNDETEC e Gerência do Centro Incubador), 1 (um) técnico do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE/PR e 1 (um) Professor da Unioeste com formação na área da empresa candidata. 
A Comissão Julgadora poderá apoiar-se em representantes de entidades participantes do Conselho Deliberativo que possuam conhecimento na área de interesse do Plano de Negócios.
g) Deliberação final pela Comissão Julgadora quanto à homologação do Processo de Seleção e convocação dos selecionados;
h) Devolução dos envelopes aos proponentes desclassificados, contendo a respectiva documentação.
10.2. O CIT poderá, até a assinatura do contrato, excluir proponente se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento do Processo Seletivo, que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira.
 

11. DA CONVOCAÇÃO
 

11.1. A sequência de convocações e preenchimento dos espaços e disponibilidade do CIT será realizada mediante deliberação pela Comissão Julgadora.
 
 
 

12. DO RESULTADO DO JULGAMENTO
 

12.1. A divulgação dos Planos de Negócios selecionados será realizada por meio do site www.fundetec.org.br, e pelo e-mail informado na ficha de inscrição. O CIT não terá qualquer responsabilidade por eventuais falhas de comunicação ou erros decorrentes da comunicação por correio eletrônico.
 

13. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL
 

13.1. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral da FUNDETEC ou exigência legal, sem que isso implique direitos à indenização ou reclamação de qualquer natureza.
 

14. DOS VALORES PARA INCUBAÇÃO PRESENCIAL OU À DISTÂNCIA 
 

14.1. As empresas incubadas na modalidade à Distância pagarão mensalmente à FUNDETEC o equivalente a R$ 70,00 (setenta reais), como forma de compensação ao apoio recebido de acordo com as cláusulas contratuais. 
14.2. As empresas que optarem pela incubação Presencial pagarão mensalmente à FUNDETEC valores estabelecidos em contrato como compensação aos serviços ofertados pela Fundação de acordo com a área utilizada para a instalação da empresa, considerando-se o metro quadrado em R$ 10,00 (dez reais), aplicando-se porcentagens de descontos conforme abaixo: 
1. até 100 m2 – desconto de 50%;
2. 101 a 200 m2 – desconto de 60%;
3. 201 a 300 m2 – desconto de 70%;
4. acima de 300 m2 – desconto de 80%.
O valor máximo pago a cada mês não deverá exceder R$ 900,00 (novecentos reais) depois de aplicado o desconto. Os descontos acima somente serão aplicados quando o pagamento for efetuado no vencimento da obrigação que ocorrerá no quinto dia útil do mês subsequente. 
Esses valores se aplicam durante os dois anos de incubação e os reajustes anuais serão de acordo com o IPC (Índice de Preços ao Consumidor). 
14.3. As empresas que finalizarem os dois anos de incubação e passarem para o Condomínio Empresarial, terão 50% de desconto nas mensalidades, independentemente da área utilizada.
14.4. A partir do 1° dia do quinto ano de incubação extingue-se a aplicação dos descontos e a taxa de incubação passa a ser integral, com apenas um desconto de 10% para pagamentos efetuados até o quinto dia útil do mês subsequente. 
 

15. TEMPO MÁXIMO DE PERMANÊNCIA DA EMPRESA NO CIT
 

O desenvolvimento do empreendimento na modalidade de incubação presencial terá o prazo de dois anos, sendo permitida a prorrogação por mais dois anos, na forma de Condomínio Empresarial, de acordo com o cronograma de execução e a existência de espaço físico, observado o parecer da Comissão Coordenadora. Caso a empresa tenha interesse em continuar incubada no CIT, após os dois primeiros anos, deverá comunicar, por escrito, com 60 (sessenta) dias de antecedência e, após avaliação, mudará sua condição de incubação para Condomínio Empresarial.
 

16. DA INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS, PRAZOS E VALORES DE INCUBAÇÃO 
 

Todas as informações referentes à infraestrutura, serviços prestados, entre outros, estão descritas no Regimento Interno do CIT/FUNDETEC, que deverá ser lido atentamente para dirimir quaisquer dúvidas no processo de incubação. Não serão aceitas alegações de desconhecimento das normas que regem o CIT por parte do proponente.
 
 

17. DA VIGÊNCIA DO EDITAL
 

Este Edital é  de caráter permanente e terá validade a partir de 6 de agosto de 2010 até 31 de dezembro de 2012. 
 

18.  DAS CONDIÇÕES GERAIS
 

18.1. A elaboração e assinatura do contrato de incubação serão feitas imediatamente após a divulgação do resultado, mediante aceitação;
2. Caberá à FUNDETEC deliberar casos omissos neste Edital; 

3. Todas as informações recebidas serão tratadas como confidenciais pelo CIT; 

4. O CIT reserva para si o direito de examinar, sindicar, analisar e julgar a documentação apresentada, recusando habilitação aos empreendedores que, a seu critério, não preencham as exigências do Edital; 

5. O prazo estabelecido para os selecionados se instalarem no CIT será até 30 dias, a partir da data de assinatura do contrato ou desde que os requisitos de incubação sejam preenchidos; 
6. Caso haja necessidade de adequação na estrutura de incubação, sala ou módulo, o prazo de incubação estará condicionado aos processos legais para aquisição de mão de obra e materiais para execução das reformas necessárias; 

7. As decisões pertinentes ao Conselho Deliberativo, à FUNDETEC ou CIT serão soberanas e irrecorríveis; 

8. Outras informações poderão ser obtidas de segunda à sexta-feira, das 8h30 às 12h e das 13h às 17h30, na FUNDETEC, pelo telefone (45) 3218-1220 ou no site da FUNDETEC. 

 

Cascavel, 6 de agosto de 2010.
 
 
 
 

Paulo Porsch
Diretor Presidente 
ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 

1. DADOS DA EMPRESA
	Razão Social (pessoa jurídica) ou nome do Empreendedor (pessoa física): 

	Nome Fantasia:

	CNPJ:

	Rua/Avenida /N°                                                                                                         Bairro:                                              

	Cidade:                                                                                                                        CEP:                                    UF:

	Telefone (fixo e celular):                                                                                                    Fax: 

	E-mail:

	SITE:


 

2. MODALIDADE DE INCUBAÇÃO 

(    ) Residente       (    ) à Distância             

3. ÁREA DE ATUAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

4. DEFINA O PRODUTO/SERVIÇO A SER DESENVOLVIDO
 
 
 
 
 
 
 
 

4.1. ESPAÇO NECESSÁRIO PARA O DESENVOLVIMENTO DO EMPREENDIMENTO (ÁREA ESPECIFICADA EM METROS QUADRADOS)
 
 
 
 
 

5. MERCADO DE ATUAÇÃO
____________________________________________________________________________________
 
 
 
 
 
 

6. PÚBLICO ALVO
 
 
 
 
 
 

7. O QUE TORNA SUA IDÉIA DIFERENTE DO QUE JÁ ESTÁ  NO MERCADO 
 
 
 
 
 
 

8. O QUE ESPERA DA INCUBADORA 
 
 
 
 
 
 
 

9. ASSINATURAS 
 

Os abaixo assinados concordam plenamente com os termos do Edital CHAMADA PARA INCUBAÇÃO “PROCESSO DE SELEÇÃO PARA INGRESSAR NO CENTRO INCUBADOR TECNOLÓGICO - CIT/FUNDETEC” e a avaliação do CIT, declarando verdadeiras as informações apresentadas.
 
 
 
 
 
 
 

NOMES E ASSINATURAS DO(S) RESPONSÁVEL(EIS)  
ANEXO II -  FORMULÁRIO DO PLANO DE NEGÓCIOS
(glossário anexo)
 

1. MODALIDADE DE INCUBAÇÃO 

(   ) Residente     (  ) à Distância
 

	Razão Social (pessoa jurídica) ou nome do Empreendedor (pessoa física): 

	Nome fantasia:

	CNPJ/CPF:

	Endereço:

	Cidade:

	Telefone:

	E-mail:

	Registro em junta Comercial:


 

2.  DESCRIÇÃO
2.1. Qual o tipo de empreendimento:
 
 

2.2. Produto/serviço:
 
 

2.3. Comentários sobre o mercado escolhido:
 
 
 

	Descreva

	Pontos positivos
	Pontos negativos  
 
 
 


 

2.4. VISÃO
	 


 

2.5. MISSÃO
	 


 

1. COMPOSIÇÃO DO CAPITAL 

	Sócio
	Quotas
	Cargo

	Sócio A
	N de cotas
	 

	Sócio B 
	N de cotas
	 

	Sócio C
	N de cotas
	 


 

4. RESPONSABILIDADE GERENCIAL
	Cargo
	Nome
	Responsabilidade

	Diretor financeiro
	 
	 

	Diretor de marketing
	 
	 

	Gerente de projetos
	 
	 

	Gerente de RH
	 
	 


 

4.1. PESSOAL DA EMPRESA
	Atividades
	Pessoal
	Nome
	Função

	Desenvolvimento 
	 
	 
	 

	Suporte 
	 
	 
	 

	Comercial 
	 
	 
	 

	Administração e Marketing
	 
	 
	 


 

5. PRODUTOS/SERVIÇOS A SEREM DESENVOLVIDOS
	 
 
 
 
 


 

5.1 TIPO DE DESENVOLVIMENTO DO PRODUTO/SERVIÇO E O ESTÁGIO ATUAL DO MESMO
	Desenvolvimento completo
	 
	Projeto Básico
	 

	Desenvolvimento parcial
	 
	Protótipo ou unidade piloto
	 

	Desenvolvimento em consórcio
	 
	Prospecção comercial
	 

	Nacionalização de produto estrangeiro
	 
	Exploração comercial
	 

	Concepção
	 
	 
	 


Indique com um X
 

6.  ANÁLISE DE MERCADO; MERCADO CONSUMIDOR; PERFIL DO CONSUMIDOR
	 
 
 
 
 
 


 

6.1. CLIENTES POTENCIAIS/QUALIFICAÇÃO DO MERCADO CONSUMIDOR
	 
 
 
 
 


 

6.2. ÁREA DE ATUAÇÃO DA EMPRESA
	 
 
 
 
 
 


6.3. MERCADO CONCORRENTE
	 
 
 
 
 


 

6.4. VANTAGENS E DESVANTAGENS EM RELAÇÃO AOS CONCORRENTES
	Vantagens
	Desvantagens

	 
 
 
 
 
 
	 


 

7. ESTRATÉGIAS DE MARKETING A SEREM ADOTADAS; POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DA EMPRESA
	 
 
 
 
 
 


 

7.1. POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DA EMPRESA (LOGÍSTICA)
	 
 
 
 
 
 


 

7.3.  RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS PARA ÁREA 
	 
 
 
 
 
 


 

8. FASES DO EMPREENDIMENTO
8.1. CRONOGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO PRODUTO/SERVIÇO:
ANO I
	Trimestre
	1
	2
	3
	4

	Etapa:  

Atividades:
 

Profissionais envolvidos:
 

Resultados a serem alcançados:
	 
	 
	 
	 


 
 

ANO II
	Trimestre
	1
	2
	3
	4

	Etapa:  

Atividades:
 

Profissionais 
envolvidos:
 

Resultados a serem alcançados:
	 
	 
	 
	 


 

ANO III
	Trimestre
	1
	2
	3
	4

	Etapa:  

Atividades:
 

Profissionais envolvidos:
 

Resultados a serem alcançados:
	 
	 
	 
	 


 

ANO IV
	Trimestre
	1
	2
	3
	4

	Etapa:  

Atividades:
 

Profissionais envolvidos:
 

Resultados a serem alcançados:
	 
	 
	 
	 


 

8.2 CRONOGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO PRODUTO/SERVIÇO
	Nº
	ETAPA/ATIVIDADE
	ANO 1

	
	
	1 trimestre
	2 trimestre
	3 trimestre
	4 trimestre

	1
	Etapa:  

Atividades:
 

Profissionais Envolvidos:
 
 

Resultados esperados:
 
	 
	 
	 
	 


 
 
 
 
 

	Nº
	ETAPA/ATIVIDADE
	ANO 2

	
	
	1 trimestre
	2 trimestre
	3 trimestre
	4 trimestre

	1
	Etapa:  

Atividades:
 

Profissionais envolvidos:
 
 

Resultados esperados:
	 
	 
	 
	 


 
 

	Nº
	ETAPA/ATIVIDADE
	ANO 3

	
	
	1 trimestre
	2 trimestre
	3  trimestre
	4 trimestre

	1
	Etapa:  

Atividades:
 

Profissionais envolvidos:
 

Resultados esperados:
	 
	 
	 
	 


 
 

	Nº
	ETAPA/ATIVIDADE
	ANO 4

	
	
	1 trimestre
	2 trimestre
	3  trimestre
	4 trimestre

	1
	Etapa:  

Atividades:
 

Profissionais envolvidos:
 

Resultados esperados:
	 
	 
	 
	 


 

QUADRO 8.3 – CRONOGRAMA
	FASES/ATIVIDADES
	MÊS/ANO

	
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12

	Implantação
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 4
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Crescimento
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 4
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Condomínio Empresarial  1 ano
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 4
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Condomínio Empresarial  2 ano
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 4
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


Após terem feito a analise de todas as atividades. Façam um quadro como no exemplo acima, onde cada “x” representa um mês.
 

9. INVESTIMENTOS PROGRAMADOS - QUADRO DE INVESTIMENTOS PROGRAMADOS
	DISCRIMINAÇÃO
	REALIZADO
	A REALIZAR

	
	VALOR
	ANO 1
	ANO2
	ANO3
	ANO4
	TOTAL

	USOS 

1.INVESTIMENTOS FIXOS
Terrenos
Construção civil
Equipamentos
Software
Veículos
Moveis  Utensílios
Treinamentos
Outros
 

2 - INVESTIMENTOS
FINANCEIROS 
Capital de giro
Total
Fontes
Recursos próprios
Recursos de terceiros
Bancos
Outros (especifique)
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Total 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


 

10. PROJEÇÕES DE RECEITAS
	             DISCRIMINAÇÃO
	 
	ANO 1
	ANO 2
	ANO 3
	ANO 4

	PRODUTO/SERVIÇO
	UNID.
	PREÇO UNIT.
	QT.
	VALOR
	QT.
	VALOR
	QT.
	VALOR
	QT.
	VALOR

	 
 
 
 
 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	TOTAL 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


 
 
 

10.1. CUSTOS FIXOS
	DISCRIMINAÇÃO
	ANO 1
	ANO 2
	ANO 3
	ANO 4

	I - Total de custos fixos
	 
	 
	 
	 

	Mão - de - obra indireta 

Honorários da diretoria c/ encargos sociais
Seguro sobre o ativo fixo
Manutenção e conservação
Depreciação
Luz ,água e telefone
Condomínio
Aluguéis
Material de Expediente
Material de Limpeza
	 
	 
	 
	 

	II - Total de custos variáveis
	 
	 
	 
	 

	Mão – de – obra direta 

Encargos  sociais
Impostos e Contribuições
Comissões sobre vendas
Matéria prima
Material Secundário
Embalagens 
	 
	 
	 
	 

	Total dos custos (I+II)
	 
	 
	 
	 


 

10.2. DESPESAS INDIRETAS
	DISCRIMINAÇÃO
	ANO 1
	ANO 2
	ANO 3
	ANO 4

	 
	Qt.
	Valor
	Qt.
	Valor
	Qt.
	Valor
	Qt
	Valor

	Encargos sociais
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Honorários da diretoria
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Encargos sociais
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Soma
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


 
 
 
 
 
 
 

10.3.  ENCARGOS SOCIAIS DE FUNCIONÁRIOS
	Item
	Percentual
	Item
	Percentual

	INSS
	27,50%
	FGTS
	8,00%

	Férias
	3% (aproximação, incluindo abono e INSS)
	13  salário
	12%(aproximação incluindo FGTS e INSS).

	Outros
	29,50%
	Total
	80%


(*) Previsão incluindo auxilio transporte, aviso prévio, horas extras, auxilio alimentação,etc. Este valor pode variar de acordo com a atividade da empresa, o salário da empresa, o salário do funcionário e outros fatores.
 

10.4. MÃO-DE-OBRA DIRETA
	DISCRIMINAÇÃO
	ANO1
	ANO 2
	ANO 3
	ANO 4

	 
	Qt.
	Valor
	Qt.
	Valor
	Qt.
	Valor
	Qt.
	Valor

	 
 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Soma
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Encargos sociais(80%)
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Total
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


 

11. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
	DISCRIMINAÇÃO
	ALÍQUOTA
	        ANO 1
	        ANO 2
	         ANO 3
	      ANO 4

	 
	
	Base Cálculo
	Valor
	Base Cálculo
	Valor
	Base Cálculo
	Valor
	Base Cálculo
	Valor

	Debito 

ICMS
ISS
IPI
PIS
COFINS
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Subtotal
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Credito 

ICMS
IPI
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Subtotal
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Total
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


 

12.  RESULTADOS OPERACIONAIS
	Discriminação
	VALORES

	
	ANO 1
	ANO 2
	ANO 3
	ANO 4

	1. Receita 

1.1. Produtos
1.2 Serviços
2. Custo variáveis
3. Margem de contribuição
4. Custos fixos
5. Lucro operacional
6. Contribuição Social
7. Lucro antes do IR
8. Imposto de renda
9. Lucro liquido final
	 
	 
	 
	 

	Lucratividade
	 
	 
	 
	 


 
 

13. RELACIONAMENTO COM A INCUBADORA
 

Neste tópico deve ser relatado o que o empreendedor espera da Incubadora, abordando os seguintes temas: 
 

· Interação com os técnicos 
· Necessidades da empresa, área física, uso de equipamentos, uso dos serviços como laboratório, refeitório, alojamento, salas para treinamentos, secretarias, etc. 

· Apoio esperado da incubadora 

· Outros pontos a acrescentar, se houver 

 

14. DECLARAÇÃO
 

Declaramos para os devidos fins que nosso representante legal neste processo de seleção será o (a) Sr. (a):
 
 

Cascavel, dd/mm/aa
 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GLOSSÁRIO
QUADRO 2.4: Em uma única frase definir a visão de negócio da empresa, entendida como o macro-objetivo/meta da empresa que mostra onde ela pretende chegar; a sua visão daqui a 5 anos. (ex: liderança no segmento efetivo de mercado nacional; presença efetiva no mercado global; etc.). 
QUADRO 2.5: Em uma única frase deve se definir o negócio (o que faz e deve fazer a empresa); a macro-estratégia,  como, para quem, para que, onde e a responsabilidade social da empresa para se alcançar a visão.
Exemplos de principais macro-estratégias para definir a missão:
· Ser a primeira empresa a ser lembrada dentro do seu segmento 

· Tornar o produto conhecido nacional e internacionalmente 

· Desenvolver soluções inovadoras com excelência em qualidade 

 

QUADRO 5.1: Neste item, aborde os produtos/serviços que a empresa quer desenvolver no âmbito deste projeto. Descreva o produto como se fosse para um cliente, tendo em mente que este não domina os mesmos conhecimentos de quem o desenvolveu, evitando informações que sejam redundantes ou repetitivas. Aqui deve ser mencionado apenas o que é o produto/serviço, qual sua aplicação e suas características gerais.
QUADRO 6.1: Para analisar se o empreendimento é viável, é necessário saber que pessoas estarão dispostas a comprar seu produto/serviço, ou seja, quem serão seus clientes. Na sua maioria, são pessoas físicas ou jurídicas? Quem utilizará o produto (filhos, crianças, adultos, masculino, feminino, estudantes, funcionários, etc.). Quem adquirirá o produto (pais, escolas, empresas etc.). .Através destes dados será possível traçar o perfil do consumidor. Quantos são? Onde estão? A resposta a estas questões levará a ter uma idéia do potencial do mercado; é muito importante quantificar cada nicho de mercado.
 

QUADRO 6.2: A partir da análise é possível delimitar o campo de atuação; isto auxiliará o campo empreendedor na determinação de suas políticas de atuação, tornando-as mais objetivas.
 

QUADRO 6.3: A empresa/empreendedor não estará sozinha no mercado; a concorrência é um aspecto bastante relevante e deve ser analisada com cautela; quem são os seus concorrentes, qual o porte localização, mercado que atende importância e público já conquistado, nível de qualidade dos produtos, nível de tecnologia dos produtos, participação no mercado pelos concorrentes (informe se há um produto que domina o mercado).
 

QUADRO 6.4: Identifique as vantagens e desvantagens que sua empresa e seu produto/serviço tem em  relação aos concorrentes. Ao invés de ver estes pontos com pessimismo, procure enxergar as oportunidades que a concorrência cria. Ao tratar dos produtos/serviços concorrentes, não pense apenas naqueles que tem características similares ao seu, mas também naqueles que, de alguma maneira, atendam às necessidades dos clientes, por exemplo, quando foi criado o automóvel, o cavalo era seu maior concorrente, apesar de suas características serem totalmente diferentes.
QUADRO 7: A definição do mercado a ser atingido foi feita no item oito deste plano; depois deste primeiro passo, a empresa deve decidir como seu produto chegará até o cliente. Quais os meios de divulgação e venda do produto: TV, rádio, jornais e revistas, mala direta, distribuição de folders, telemarketing, etc. Quais os meios de distribuição do produto: transportadoras, envio por correio, entrega própria ou terceirizada. É muito importante considerar os recursos financeiros disponíveis para estas tarefas, e levá-los em conta nos custos dos produtos/serviços da empresa.
QUADRO 8.1 e 8.2: Utilizando-se de um cronograma trimestral, especifique quais as etapas para o desenvolvimento de seu produto/serviço, do estágio de desenvolvimento em que se encontra atualmente até a comercialização. Em seguida, descrever as atividades de cada uma das etapas. Este cronograma será importante para que futuramente, a evolução do empreendimento possa ser avaliada.
QUADRO 8.3: Fases de desenvolvimento da empresa:
Implantação: Fase de início do empreendimento na Incubadora; aqui se incluem as tarefas de registro da empresa (Junta comercial/Alvará de funcionamento, etc.), instalação física, compra de equipamentos, contratação de pessoal, enfim tudo aquilo que se refere à preparação da infra-estrutura  necessária ao início das atividades.
 

Crescimento: tempo necessário para o empreendimento se consolidar técnica e financeiramente. Leve em conta as atividades de desenvolvimento do produto e aperfeiçoamento das instalações físicas, identificação de clientes, produção e vendas iniciais, captação de recursos, etc. Se a empresa conseguir se consolidar, poderá se graduar já no segundo ano, caso contrário, passará para o Condomínio Empresarial por mai 1 ou 2 anos. 
 

Condomínio Empresarial - 1° ano: fase de fortalecimento econômico e mercadológico da empresa, já tendo em vista sua transferência para instalação fora da Incubadora. Incluem-se atividades como revisão de estratégia de comercialização, busca de novos clientes, lançamento de novos produtos/serviços e/ou adequação dos anteriores, aquisição/modernização de equipamentos, fortalecimento do capital de giro, etc.
Condomínio Empresarial - 2° ano: nesta etapa, a empresa deverá realizar sua saída da Incubadora ; planeje, por exemplo, as atividades de transferências de registros, telefone, comunicações aos clientes, novas instalações, etc.
QUADRO 9: Os valores utilizados deverão estar de acordo com cotações de mercado, o ano “N” refere-se ao primeiro ano da empresa fora da incubadora, lembre-se que um planejamento total de usos deve sempre ser igual ao de fontes de recursos.
Após iniciar suas atividades, algumas empresas acabam não sobrevivendo por não ter uma estrutura de investimentos descriminando seus usos e as fontes dos recursos.
QUADRO 10: Para determinar uma projeção de vendas, o empreendedor deve levar em conta não apenas “quanto à empresa espera vender”, mas também “como a empresa espera vender” e “o que a empresa fará para vender esta quantidade”.  Através das projeções de vendas, a empresa deverá planejar um fluxo de caixa que gere capital de giro suficiente para cobrir suas despesas e eventuais necessidades. Descreva neste quadro as receitas que espera obter anualmente por cada produto/serviço do empreendimento. 
QUADRO 10.4: Considere neste quadro o pessoal diretamente envolvido com nos processos de desenvolvimento e produtivo. Em discriminação escreva o cargo (ex: secretária, vendedor interno, faxineira, etc.) em quantidade o número de funcionários naquele cargo, em “Valor Total” o valor do salário mensal multiplicado por 12. Não considere aqui os encargos sociais, férias e 13º salário.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE FORMA DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA A SER INCUBADA NO CIT
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Eu,......................................................................................................., CPF ............................................., RG .......................................................... declaro que constituí ou estou constituindo a empresa .................................................................................................................................................................., CNPJ............................................................................................, Inscrição Estadual                ........................................................... em (data).......................................................... como condição obrigatória para validar meu processo de incubação junto ao CENTRO INCUBADOR TECNOLÓGICO – CIT/FUNDETEC. 
Posso participar do processo seletivo do EDITAL DE CHAMADA PARA INCUBAÇÃO, estando na fase transitória de constituição da empresa, porém não posso dar continuidade à sua instalação e nem receber os benefícios decorrentes da incubação antes de sua formalização. 
 

Local, data 
 
 
 

Assinatura
CONTRATO DE INCUBAÇÃO DE EMPRESA
 

Contrato de autorização de uso oneroso e por tempo limitado para ingresso na INCUBADORA que entre si celebram a Fundação para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FUNDETEC e a empresa...................................................................................................................................... 
 

              Aos ..............................................................................................., de um lado o Centro Incubador Tecnológico, doravante designado simplesmente “CIT” por meio de sua entidade gestora a Fundação para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FUNDETEC, constituída nos termos da Lei Municipal nº 2.362, de 15 de abril de 1993, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.229.982/0001-07 e no Cadastro Estadual sendo isenta, com sede na Rodovia BR 277, Km 573, Trevo São João do Oeste/PR, CEP 85818-560, Cascavel – Estado do Paraná, representada neste ato pelo seu Presidente Senhor Paulo Porsch, brasileiro, casado, portador da Certeira de Identidade nº 3.673.556-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 524.658.709-63, residente na Rua Bertha F. Bartinik, 50, Jardim Vitória, CEP.: 85813-340, Cascavel – PR e pelo seu Diretor Administrativo e Financeiro, Senhor Delso José Trentin, brasileiro, Divorciado, portador da Carteira de Identidade, 930.169-0 SSP/PR, inscrito no CPMF 027.032.119-53, residente na Rua Coral, 677- Pioneiros Catarinenses, Cascavel - PR, e de outro lado, a(o) ............................................................................................................................., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº .................................................................................................., com sede na .........................................................................., neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) ..........................................................................., inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob nº ........................................................e portador da cédula de identidade ...................................................., doravante designada simplesmente “INCUBADA”.
              CONSIDERANDO que o “CIT” tem, dentre seus objetivos:
              “Apoiar, técnica e administrativamente, empreendedores e empresas nascentes de base tecnológica, advindas da comunidade, fomentando a cultura empreendedora através da promoção de eventos e ações que reforcem sua implementação.”
              CONSIDERANDO que a INCUBADA teve seu Plano de Negócios devidamente analisado e aprovado no Processo de Seleção de Empresas para a Incubação, conforme previsto no Edital de Chamada para Incubação - PROCESSO DE SELEÇÃO PARA INGRESSAR NO CENTRO INCUBADOR TECNOLÓGICO – CIT/FUNDETEC e que a FUNDETEC atua como Entidade Gestora do CIT, parte contratante deste instrumento. 

              CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
              O objeto deste contrato é a prestação de serviço de assessoria e treinamento para gestão de negócios e empreendedorismo, bem como a permissão de uso oneroso, por tempo limitado, do espaço físico de _____ (________) metros quadrados de área privativa, identificada como “MÓDULO” junto às instalações do “CIT, bem como da dos recursos de infraestrutura e de serviços ofertados pelo mesmo para o desenvolvimento pela INCUBADA do(s) seu(s) produto(s), processo(s) e/ou serviços, conforme descrito no PLANO DE NEGÓCIOS APRESENTADO PELA EMPRESA – ANEXO II e aprovado pela Comissão Julgadora.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes acordam e declaram expressamente que este instrumento não constitui, no seu todo ou em parte, um contrato de locação de espaço físico e tão pouco cria qualquer vinculo empregatício entre os funcionários, colaboradores ou sócios da INCUBADA e o CIT.
PARÁGRAFO SEGUNDO – As partes esclarecem que em se tratando de incubação na modalidade “À Distância” ou “Não-residente”, este contrato implica por parte do CIT apenas na prestação de serviços de assessoria e treinamento para a gestão do negócio da INCUBADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Qualquer mudança física na estrutura do “MODULO” deve ser previamente autorizada pela diretoria da FUNDETEC, mediante acordo por escrito. Se a INCUBADA modificar o espaço físico que ocupa, sem prévia autorização, pagará multa desde já estipulada em dez vezes o valor estabelecido mensalmente. 
PARÁGRAFO QUARTO – A relação de locação do espaço físico será regulada pelas cláusulas ora firmada e Lei 8.245/91, denominada “Lei do Inquilinato”, que é respeitada por este contrato em seus pressupostos e fundamentos. 

              CLÁUSULA SEGUNDA - DA INFRAESTRUTURA FÍSICA E SERVIÇOS DE APOIO
              O CIT colocará à disposição da INCUBADA, estrutura física por prazo determinado, conforme CLAUSULA NONA, a qual se constitui de módulo privativo a ser descrito no Termo de Aceitação do Módulo – ANEXO III, pertencente à Unidade do CIT, incluindo os serviços de apoio à INCUBADA previstos no objeto deste contrato, que englobam as seguintes atividades comuns:
a. Recepção; 

b. Utilização de Microcomputadores; quando de sua disponibilidade; 

c. Vigilância externa 24 horas; (se houver) 

d. Endereço Postal; 

e. Energia Elétrica, com o consumo mínimo de 100KW; 

f. Água; 

g. Internet; 

h. Telefonia e Ramal Telefônico; 

i. Sala de Reuniões, auditórios; 

j. Os demais serviços compartilhados do Parque Tecnológico do Oeste. 

 

PARAGRÁFO PRIMEIRO – Os serviços indicados no caput serão prestados de forma compartilhada a todas as empresas INCUBADAS, nos termos do Regimento Interno da Incubadora – ANEXO IV.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Esta relação de prestação de serviços será regulada nos termos exarados neste instrumento e subsidiariamente pelas disposições do Código Civil.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Despesas específicas, como consumo além do mínimo estabelecido pelas empresas concessionárias de energia elétrica, água e telefone (interurbanos e celulares), serão reembolsadas mensalmente pela INCUBADA ao CIT, conforme demonstrativo que lhe será apresentado pelo Setor Financeiro.
PARÁGRAFO QUARTO - Para utilização e freqüência do espaço físico cedido, a INCUBADA observará as normas contidas no Regimento Interno da Incubadora – ANEXO IV.
PARÁGRAFO QUINTO - Será de caráter obrigatório a participação dos colaboradores da INCUBADA nos cursos, treinamentos e eventos patrocinados pelo CIT.
PARÁGRAFO SEXTO – O CIT desde já reserva o direito de acesso ao MÓDULO cedido, para execução de manutenção, segurança e limpeza. 

              CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA EMPRESA INCUBADA
a. A INCUBADA utilizará os recursos e serviços colocados à sua disposição pelo CIT única e exclusivamente para fins de desenvolvimento e comercialização de seu(s) produto(s), processo(s) e serviço(s), sendo vedado o seu uso para qualquer outra finalidade, não podendo cedê-los, transferi-los, locá-los ou sublocá-los, no todo ou em parte, a terceiros, seja a que título for. 

b. Zelar pela guarda, limpeza e conservação do espaço físico exclusivo e devolvê-lo ao CIT nas mesmas condições em que lhe foi entregue, conforme prévia vistoria. 

c. Não praticar quaisquer atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico ou produção de materiais, equipamentos, insumos e/ou processos que possam ser perniciosos às instalações e ao meio ambiente. 

d. Divulgar a marca “FUNDETEC” em seus produtos e em todo o material promocional da INCUBADA. 

e. Abster-se de praticar quaisquer atividades ilícitas, ou que atentem à moral e aos bons costumes, ou ainda que coloquem em risco a idoneidade do CIT, ou da própria FUNDETEC, a segurança dos que ali transitam, sob pena das cominações legais. 

f. Efetuar os pagamentos estipulados neste Contrato, nos termos da CLÁUSULA SEXTA. 

g. Não suspender suas atividades, sem prévia comunicação e anuência, por escrito, ao CIT. 

h. Responder pela segurança interna de seu módulo, instalações e outros bens de sua propriedade ou recebidos a título de empréstimo do CIT. 

i. Permitir e facilitar o acesso do CIT, ou empresa especializada indicada pela mesma, para auditar os documentos legais e os livros fiscais e contábeis da empresa. 

j. Participar de eventos disponibilizados e das reuniões organizadas pelo CIT. 

k. Arcar com os custos totais dos eventos, em que foi inscrito pelo CIT, e não compareceu, sem justificativa. 
l. Preencher e manter atualizado o Sistema de Gestão Integrada da REPARTE, por meio do site www.reparte.org.br/indicadores/sistema.php, para a inserção de indicadores da empresa, semestralmente. 

 

              CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DO CIT/ FUNDETEC:
a. Disponibilizar infraestrutura física e de serviços, de acordo com a CLÁUSULA SEGUNDA; 

b. Disponibilizar sala de reuniões, salas de treinamento, auditório, conforme disponibilidade e prévio agendamento; 

c. Ofertar vagas em cursos oferecidos, por instituições apoiadoras em atividades de empreendedorismo, de acordo com a disponibilidade de oferta; 

d. Viabilizar interfaceamento com as entidades de ensino e pesquisa, principalmente as instituições parceiras do CIT para acesso às informações científicas e tecnológicas e serviços tecnológicos. 

e. Apoiar a identificação de pesquisadores e tecnologistas que possam colaborar no aprimoramento tecnológico de seus produtos/serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Outros serviços e afins serão oportunizados à INCUBADA mediante subsidio, definido conforme o caso (chamada pública de capital ou a juro perdido) convênio ou outros, a exemplo de: 
· Suporte gerencial e tecnológico (cursos e treinamentos); 

· Consultorias específicas; 

· Participação em eventos, workshops, feiras e outros eventos, para divulgação, exposição e comercialização de produtos ou serviços desenvolvidos pela INCUBADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A INCUBADA terá acesso às atividades de capacitação empresarial e tecnológica tais como cursos, consultorias, acesso a investidores, a programas de fomento e desenvolvimento tecnológico, a laboratórios, a atividades de produção, e a programas de desenvolvimento profissional, por meio de cooperação tecnológica com outras instituições, conforme a sua área de atuação.
              CLÁUSULA SEXTA – DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO
              A INCUBADA na modalidade “Presencial” ou “Residente” pagará mensalmente ao CIT, a título de retribuição ao objeto deste contrato (CLÁUSULA PRIMEIRA), o valor de R$ 10,00 (dez reais) por metro quadrado ocupado de área privativa, conforme descrito no Termo de Aceitação do Módulo – ANEXO III, o qual desde já a INCUBADA reconhece como valor líquido, certo e exigível. A INCUBADA na modalidade “à Distância”ou “Não-Residencial” pagará, mensalmente, ao CIT, a título de retribuição ao objeto deste contrato (CLÁUSULA PRIMEIRA, Parágrafo segundo), o valor de R$ 70,00 (setenta reais), conforme previsto, o qual desde já a INCUBADA reconhece como valor líquido, certo e exigível. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em respeito ao que se presta esta relação contratual, a INCUBADA poderá receber do CIT, a título de incentivo para seu desenvolvimento, desconto nos valores das mensalidades, conforme abaixo: 
1. até 100 m2 – desconto de 50%;
2. 101 a 200 m2 – desconto de 60%;
3. 201 a 300 m2 – desconto de 70%;
4. mais de 300 m2 – desconto de 80%.
O valor máximo da mensalidade não deverá exceder R$ 900,00 (novecentos reais). 
Os descontos acima serão aplicados quando o pagamento for efetuado no vencimento do boleto bancário, conforme estabelecido no artigo 50 do Regimento Interno do CIT. De acordo com o espaço físico estabelecido na CLÁUSULA PRIMEIRA de ...................(............) m2, e aplicando a porcentagem de desconto, o valor da mensalidade deste Contrato de Incubação para pagamento efetuado no vencimento do boleto bancário é R$ ................................ (................................).
PARÁGRAFO SEGUNDO - O cancelamento do desconto ou carência supramencionada haverá quando os pagamentos não forem efetuados até a data de seu vencimento, ou quando incorrer em qualquer tipo de inadimplência financeira ou obrigacional, não excluindo outras penalidades previstas neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os outros serviços eventualmente prestados pelo CIT à INCUBADA, não definidos neste instrumento, serão remunerados consoante o estabelecido em Aditivo ou Contrato a ser elaborado em separado.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento de serviços, constante no Contrato devido ao CIT, pela incubada, deverá ser efetuado até o dia 10 (dez) de cada mês. A fatura será entregue à incubada pela Administração da FUNDETEC, com 5 (cinco) dias de antecedência. 
PARÁGRAFO QUINTO - A INCUBADA apresentará, semestralmente, ao CIT, todos os comprovantes de pagamentos referentes aos recursos de infraestrutura física e de serviços dos meses anteriores compreendidos dentro daquele semestre e demais comprovantes, em relação a taxas ou serviços extras, uma vez solicitados e realizados pela mesma, até o término do período de incubação.
PARÁGRAFO SEXTO – Ocorrendo atraso no pagamento de qualquer parcela, esta será devida no valor total da mesma, não incidindo qualquer desconto, sendo acrescida ao valor constante na fatura, correção monetária, multa de 2% (dois por cento), juros mensais de 1% (um por cento) pro rata die, não excluído o pagamento de custas e honorários de advogado, caso o CIT efetue a cobrança via judicial para garantir o adimplemento da obrigação.
              CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CAUSAS DE RESCISÃO CONTRATUAL
              São casos que importam em Rescisão deste Contrato e a desocupação da área individualizada:
a. Atraso superior a 3 (três) meses, por parte da INCUBADA, em relação às obrigações de recolhimentos estabelecidos na CLÁUSULA SEXTA, correndo por conta exclusiva da INCUBADA todas as despesas judiciais ou extrajudiciais que tal inadimplência causar, inclusive custas e honorários de advogado; 

b. A suspensão das atividades, caracterizada pela não utilização da infraestrutura física do CIT por mais de 30 (trinta) dias úteis consecutivos ou 120 (cento e vinte) dias úteis alternados (no ano); 

c. Infringência de qualquer outra CLÁUSULA deste Contrato ou do Regimento Interno e do Regulamento Interno do CIT; 

d. A declaração unilateral e voluntária por iniciativa da INCUBADA, mediante comunicação, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Precederá a rescisão, a quitação pela INCUBADA, de todos os débitos existentes, com relação ao disposto na CLÁUSULA SEXTA, supra, ou a qualquer título; 

e. Este Contrato estará rescindido de pleno direito no caso de dissolução total, falência ou concordata de uma das partes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A eventual tolerância do CIT para com inadimplências ou com infringência de qualquer CLÁUSULA contratual não importará em renovação, nem poderá ser invocada pela INCUBADA para obrigar o CIT a conceder igual tolerância em outros casos supervenientes.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez encerrado o presente Contrato, independentemente do motivo, a INCUBADA restituirá imediatamente ao CIT, o MODULO, neste incluído as instalações e mobiliário cedido constante no Termo de Aceitação do Módulo – ANEXO III, em perfeitas condições, sob pena das sanções legais, e, multa no valor de R$50,00 (cinqüenta reais), custas e honorários de advogado, em eventual acionamento judicial para garantir o adimplemento da obrigação.
              CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
              O presente contrato tem prazo de duração de 24 (vinte e quatro) meses, iniciando-se a partir da data de sua assinatura, sendo permitida a prorrogação por mais dois anos, na forma de Condomínio Empresarial, de acordo com o cronograma de execução e a existência de espaço físico, observado o parecer da Comissão Coordenadora. Nesse caso, a empresa deverá comunicar, por escrito, com 60 (sessenta) dias de antecedência e, após avaliação, mudará sua condição de incubação para Condomínio Empresarial. No Condomínio Empresarial, a empresa terá 50% de desconto nas mensalidades, independentemente da área utilizada. A partir do quinto ano de incubação, a taxa de mensalidade passa a ser integral, com apenas um desconto de 10% para pagamentos efetuados no vencimento do boleto. 

              CLÁUSULA NONA – DO EQUILIBRIO CONTRATUAL
              Periodicamente, no prazo mínimo legalmente permitido, atualmente regulado pela legislação de estabilização da economia, Lei 9.069/95, o valor previsto neste contrato será reajustado pela variação do IPC (Índice Preços ao Consumidor) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas ou índice que venha a substituí-lo. 

              CLÁUSULA DÉCIMA – DA DESOCUPAÇÃO DO MÓDULO CEDIDO
              Quando da desocupação, seja por hipótese contratual ou legal, o espaço físico ocupado deve ser restituído pela INCUBADA ao CIT, livre e desimpedido de coisas e pessoas e nas mesmas condições em que foi recebido conforme vistoria prévia, não cabendo ao CIT, efetuar qualquer pagamento ou indenização, seja a que título for, inclusive por benfeitorias nele realizadas, na forma do Regimento Interno. Caso sejam necessárias reformas para o MÓDULO voltar à situação original, as providências serão tomadas pelo CIT, ficando as despesas daí decorrentes a cargo da INCUBADA.
              CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
              Tanto o pessoal efetivo, quanto o pessoal eventualmente utilizado pela INCUBADA não terão qualquer vínculo empregatício com o CIT, responsabilizando exclusivamente a INCUBADA por qualquer dano ou prejuízo que os mesmos causem a si, a terceiros ou ao CIT. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O ingresso e permanência de pessoas convidadas ou a serviço da INCUBADA, deverá obedecer às normas gerais de ingresso e permanência de pessoas do CIT.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Cada parte se responsabiliza integralmente pelo cumprimento das responsabilidades trabalhistas e previdenciárias em relação a seus funcionários ou pessoas que trabalhem sob sua responsabilidade. 

              CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS E ADMINISTRATIVAS
              A INCUBADA deverá efetuar, por sua conta, o pagamento dos tributos, impostos, licenças e taxas, quaisquer que forem: federais, estaduais e municipais, acaso incidentes sobre suas atividades ou em decorrência deste Contrato, assumindo, exclusivamente, o encargo quanto a sua omissão ou inadimplência. 

              CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO
              Este Contrato poderá ser alterado de comum acordo, entre os participantes, mediante termo aditivo. 

              CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO SIGILO
              As partes comprometem-se a não divulgar a terceiros as informações consideradas originárias e sigilosas, surgidas em face deste contrato, especialmente pelo seu cunho tecnológico e inovador.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que a informação obtida seja considerada sigilosa, caberá a quem a conceder, identificá-la expressamente como tal, sob pena de desobrigar da confidencialidade a receptora.
PARÁGRAFO SEGUNDO – As partes tomarão as medidas necessárias para garantir, por parte de seus Colaboradores e subcontratados, a confidencialidade das informações mencionadas.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não serão consideradas informações sigilosas, mesmo que revestidas das formalidades ora previstas, desde que:
I) Encontrem-se disponíveis ao público em geral ou tornarem-se, mesmo após a sua divulgação, de conhecimento irrestrito, através da publicação ou qualquer outro meio, desde que sem a interferência da receptora;
II) Já sejam comprovadamente do conhecimento da receptora, antes de serem adquiridas direta ou indiretamente da reveladora;
III) Sejam adquiridas, após a sua divulgação, de terceiros e de boa fé, e que não possua qualquer vinculação com o presente contrato;
IV) Após a divulgação, não sejam mais tratadas como confidenciais pela reveladora. 

              CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO USO DO NOME
              O CIT, a qualquer tempo, poderá usar o nome comercial ou marca da INCUBADA, para fins de divulgação relativa à atividade concernente à incubação de empresa, apresentando inclusive dados relativos à INCUBADA, mesmo após sua saída do programa de incubação.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os dados divulgados não poderão compreender informações sigilosas da INCUBADA, obtidas nos termos já fixados, devendo ainda ser difundidas por meios idôneos, éticos, morais e legais, salvo mediante autorização da mesma. 

              CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO
              Este Contrato não poderá ser cedido ou transferido sem o consentimento expresso e escrito de ambas as partes. 

              CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA TOLERÂNCIA
              A tolerância ou qualquer concessão feita pelas partes, de forma escrita ou verbal, constitui mera liberalidade e não implica em alteração contratual, que poderá ser feita somente mediante documento específico, Termo Aditivo, assinado por ambas as partes.
              CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA NULIDADE
              A nulidade de qualquer uma das cláusulas deste Contrato não implicará na nulidade das demais cláusulas.
              CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ELEIÇÃO DE FORO
              As partes elegem, desde já, o foro da Comarca de Cascavel – Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou divergências resultantes deste Contrato e que não possam ser dirimidas amigavelmente. 

              Integram ainda o presente Contrato como se nele estivessem transcritos, exceto no que de forma diferente ficar aqui estabelecido, para os efeitos de direito os seguintes anexos:
ANEXO I - Instrumento convocatório (Edital);
ANEXO II - Plano de Negócios aprovado;
ANEXO III - Regimento Interno do Centro Incubador Tecnológico; 
ANEXO IV - Termo de aceitação do Módulo.
              A INCUBADA conhece e aceita que as cessões de área, todo o conjunto de apoio e serviços, a intermediação para a vinda de empresas de capital de risco e agências de fomento, prestados pelo CIT, com vistas ao desenvolvimento e formação de empresas, constituem atos de liberalidade e só são possíveis devido à conjunção de esforços e iniciativas de pessoas e entidades públicas e privadas, por meio de um consórcio e com utilização de políticas governamentais, sujeitos, portanto, a prazos e circunstâncias de cunho econômico, político e social, alheios à vontade e capacidade das pessoas que administram a iniciativa; tem as partes, entre si, justo e contratado, o que mutuamente aceitam e outorgam. 
              E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato e seus anexos em 3 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para os devidos fins de direito. 

Cascavel – PR, data  
 
 

Paulo Porsch
PRESIDENTE DA FUNDETEC 
 
 

	    Delso José Trentin 

DIRETOR ADM. E FINANCEIRO


 

	 
Assinatura do Responsável 
NOME DA EMPRESA
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